
 
 
 
 
 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

SOLICITANTE:  WM SOLUCOES DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

54.843.672/0001-98 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE 

10 UNIDADES HABITACIONAIS COM 46,06 M² - GROAIRAS/CE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05.SEINFRA-CP/2025 

1 – DA SOLICITAÇÃO: 

A empresa WM SOLUCOES DE ENGENHARIA LTDA impugnou o Edital de Concorrência 

Eletrônica nº 05.SEINFRA-CP/2025, alegando ilegalidades referentes aos documentos exigidos 

quanto a qualificação técnica, alega também que a administração pública fugiu ao princípio da 

legalidade por exigir a execução de serviços específicos nos requisitos de qualificação técnica. 

2 – DAS RAZÕES DE JUSTIFICAÇÃO: 

Antes de entrar no ponto questionado, é importante deixar claro que após 

publicado o edital, as licitantes poderão solicitar o esclarecimento de dúvidas ou impugnar 

esse instrumento. No primeiro caso, a manifestação do particular objetiva obter a elucidação 

de alguma disciplina do edital que não tenha restado clareza. Nessa hipótese, não há, 

necessariamente, o apontamento de uma ilegalidade, mas a dificuldade de compreensão de 

determinada cláusula ou condição do edital, que será aplicada no curso da licitação ou do 

contrato. No segundo caso, a manifestação tem por finalidade contestar os termos do Edital 

por considerar ilegais suas cláusulas, solicitando alterações no sentido de adequá-las aos 

limites da Lei.  

Dito isto, e passando a análise da peça apresentada pela empresa verificamos que 

a mesma não acompanhou as publicações feitas por esta comissão em relação a este processo 

pois houve apenas um equívoco na elaboração do objeto do procedimento. 

No dia 09 de junho de 2025 circulou o aviso de retificação, nos jornais Diário 

Oficial da União, Diário Oficial do Estado e jornal O POVO (como demonstrado abaixo), 

avisando da retificação do objeto em questão. 

 



 
 
 
 
 
 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

 O objeto do processo em tela trata-se da execução do projeto de construção de 

unidades habitacionais e não da elaboração do projeto, pois o próprio projeto é um dos anexos 

do edital, configurando apenas um equívoco que não afeta a elaboração de propostas ou afeta 

a legalidade. 

Assim sendo, após avaliação da Comissão Permanente de Licitação dos fatos 

supostamente impugnáveis, preservando o princípio da isonomia e estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, considera-se improcedente o pedido de impugnação ora apresentado. 

 

3 – CONCLUSÃO: 

  Considerando a importância das questões suscitadas, a supremacia do Interesse 

Público, bem como dos princípios basilares da Administração Pública que são a legalidade, a 

moralidade, a igualdade, o tratamento isonômico, e a economicidade, o Agente de Contratação 

aprecia a presente impugnação, como tempestiva, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

visto que os pontos questionados foram devidamente esclarecidos. 

Dê ciência à empresa, após divulgue-se esta decisão para surtir seus efeitos. 

 

Groaíras-CE, 18 de junho de 2025. 

 
 
 

IAGO CAVALCANTE MEDEIRO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS 
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